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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços  de  publicações  legais  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz  necessária  para a  devida publicidade
através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 170/2024
Valor: R$ 2.839,45
Avaré, 23 de julho de 2.024
Thaís Francine Christino
Secretária Municipal de Comunicação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
óleo  lubrificante  e  tal  quebra  de  ordem cronológica  se  faz
necessária  para  manutenção  dos  veículos  da  frota
municipal.

Fornecedor: Paulo Durval Martins Peairo Neto
Empenho(s): 5648/2024
Valor: R$ 6.690,92
Avaré, 23 de julho de 2.024
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
óleo  lubrificante  e  tal  quebra  de  ordem cronológica  se  faz
necessária  para  manutenção  dos  veículos  da  frota
municipal.

Fornecedor: Paulo Durval Martins Peairo Neto
Empenho(s): 4830/2024
Valor: R$ 18.665,00
Avaré, 23 de julho de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material de higiene e tal quebra de ordem cronológica se

faz  necessária  para  fornecimento  nos  Equipamentos  da
Secretaria.

Fornecedor: M. O. A. B. Soluzioni Ltda. - EPP
Empenho(s): 9102/2024
Valor: R$ 122,50
Avaré, 23 de julho de 2.024
Regiane Arruda Daffara
Secretária Municipal de Desenv. E Assist. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  aquisição
defórmula  modificada  para  nutrição  enteral  e  oral  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento das demandas da Secretaria.

Fornecedor:  Nunesfarma  Distrib.  De  Produtos
Farmacêuticos  Ltda.

Empenho(s): 5563/2024
Valor: R$ 6.640,00
Avaré, 23 de julho de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de fornecimento
de peças automotivas, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: RCJR Comércio e Representações EPP
Empenho(s): 13694,13695,13696,13697/2024
Valor: R$ 126.444,88
Avaré, 23 de julho de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal da Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de fornecimento
de peças automotivas, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: RCJR Comércio e Representações EPP
Empenho(s): 13749/2024
Valor: R$ 51.133,43
Avaré, 23 de julho de 2.024
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal da Educação
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Notificações
Notificações

Notificação – Retirada de documentos - DRH/DP
Conforme  listagem  abaixo  discriminada,  ficam  os

interessados  notificados/cientes  que  as  solicitações
realizadas  via  protocolo  sobre  levantamento  de  férias
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vencidas,  atualizada,  encontram-se  a  disposição  para
retirada  junto  ao  Departamento  de  Recursos  Humanos
/Depto. de Pessoal na Rua Ceará 1323 - Centro, de segunda
a sexta feira, das 8:00 as 17:00hrs, a saber:
Interessado Nº do Protocolo Assunto

Adilson Rosa da Silva 412/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Ana Helena Ramos Santos 4801/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Benedita Marta Rondão da Costa 5018/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Clenir Antunes de Oliveira 723/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Clodoaldo Ferreira dos Santos 6861/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Deise Cristina Lisboa 11137/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Edneia de Oliveira 10980/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Fernando Justino Vilas Boas 5444/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Flávio Henrique Pereira 2627/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Flávio de Campos 10012/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Gilberto de Barros Silva 2573/2024 Levantamento de Férias Vencidas

José Augusto Ribeiro Alves 10981/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Josiane Aparecida dos Santos 10982/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Juliano Correa Custodio Pereira 6562/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Marlene Caniestro Dias 3466/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Miguel Jeronymo 9060/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Milena Nespeca de Deus 5567/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Odair Jose Mendes 4850/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Patricia Ferreira Caldonazzo 3545/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Ricardo Gerardus Regis Schreurs 4168/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Rodolfo Valentin Rillo 4098/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Ronaldo Adriano Lopes 4460/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Rosemari Pereira Vieira 3713/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Sheila de Oliveira 805/2024 Levantamento de Férias Vencidas

Silvana Fernandes Barbosa Longuinho 6765/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Susimara de Sousa Mendes de Oliveira 10095/2023 Levantamento de Férias Vencidas

Valdeir Rosendo da Silva 10983/2023 Levantamento de Férias Vencidas
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Notificação – Retirada de documentos - DRH/DP
Conforme  listagem  abaixo  discriminada,  ficam  os

interessados  notificados/cientes  que  as  solicitações
realizadas via protocolo de licença prêmio, encontram-se a
disposição  para  retirada  junto  ao  Departamento  de
Recursos Humanos /Depto. de Pessoal na Rua Ceará 1323 -
Centro, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 17:00hrs, a
saber:
Interessado Nº do Protocolo Assunto

Samuel Palmeira 10233/2023 Cópia do Parecer de Licença Premio

Sandra Aparecida da Conceição Esser 4773/2024 Parecer de Licença Premio

Sandra Teresinha Zechel 3299/2024 Cópia do Parecer de Licença Premio

Sergio Tavares da Silva 2269/2024 Parecer de Licença Premio

Silvana Fernandes Barbosa 152/2024 Cópia do Parecer de Licença Premio

Silvia Helena Armando 4152/2023 Cópia do Parecer de Licença Premio

Simone Regina Moreira do Nascimento 3207/2024 Parecer de Licença Premio

Sonia da Silva 5268/2024 Cópia do Parecer de Licença Premio

Sonia Garcia 4835/2024 Parecer de Licença Premio

Sonia Sorba Cromeck Correa 2829/2023 Cópia do Parecer de Licença Premio

Sueli Danieli Pires de Oliveira 618/2023 Parecer de Licença Premio

Suely de Almeida 5957/2024 Cópia do Parecer de Licença Premio

Teresina de Oliveira 1417/2023 Cópia do Parecer de Licença Premio

Thamirys Cardozo 5925/2024 Cópia do Parecer de Licença Premio

Tiago Aparecido Modesto 5833/2024 Cópia do Parecer de Licença Premio

Valter Carlos de Queiroz 5900/2024 Cópia do Parecer de Licença Premio

Valter Jose Rodrigues 2936/2024 Parecer de Licença Premio

Vanessa Aparecida Prestia da Silva 522/2024 Cópia do Parecer de Licença Premio

Vania Bartolote de Campos 6799/2023 - 1897/2024 Cópia do Parecer de Licença Premio

Verancila Maria Correa Miras - Parecer de Licença Premio
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